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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - COMEC 
 

PORTARIA  Nº 17  de 08 de  Junho de 2015. 
 
O Diretor Presidente da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – 
COMEC, no uso das suas atribuições que conferem o art. 16, incisos I e IV e o art. 
33, do Decreto Estadual nº 698/1995 e o Decreto Estadual nº 1366/2015,  
conforme Processo de Alteração Orçamentária nº 4279/COP/SEFA, 
RE S O L V E: 
Ajustar os Orçamentos Fiscal e Próprio da Administração  Indireta , aprovados 
pela Lei Estadual nº 18.409 de 29 de dezembro de 2014, no valor de R$ 
36.000,00(Trinta e Seis Mil Reais), de acordo com os Anexos I e II desta Portaria. 
 
OMAR AKEL 
Diretor-Presidente   
 
ACRÉSCIMO                                                  A N E X O   I 
DE DESPESA                                           ANEXO À PORTARIA  Nº 17/2015  
R$ 1,00   

Cod ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA FONTE GR 

FNTE 
ALO VALOR N. PROC. COP 

6700 SECRETARIA DE ESTADO  

DO DESENVOLVIMENTO       
6731 COMEC       
4276 GESTÃO ADMINIS- 

TRATIVA 

 COMEC 

31909400 100 01 

 

L 

 

36.000,00 

 

4279 

 

 TOTAL     36.000,00  
 

REDUÇÃO                                                         A N E X O   II 
DE DESPESA                                     ANEXO À PORTARIA 17/2015 
R$ 1,00   
 

CÓD ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA FONTE GR 

FNTE 
ALO VALOR N. PROC. COP 

6700 SECRETARIA DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO       
6731 COMEC       
4276 GESTÃO ADIMINS- 

TRATIVA  

COMEC 

31901100 100 01 L 36.000,00 4279 

 TOTAL     36.000,00  
 

 

R$ 357,00 - 48779/2015

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO  URBANO

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - 
COMEC

Portaria 18 
O Diretor Presidente da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba, no uso 
de suas atribuições legais, resolve conceder de acordo como o Artigo 247, da Lei 
nº 6174, de 16 de Novembro de 1970, Licença Especial ao servidor ANTONIO 
AISSE FILHO, RG 9700838-PR. Com a fruição 06/07/2015 à 03/10/2015.
Publique-se 
Cumpra-se
Curitiba , 10 de Junho de 2015
Omar Akel
Diretor Presidente

R$ 84,00 - 48842/2015

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, designada 
pela Resolução nº 4696/2014-SEED, de 10 de  julho de 2014, publicada em Diário 
Oficial do Estado. Protocolado 10.392.731-5
Autos nº 58/2014

Secretaria da Educação

C I T A Ç Ã O

SIRLEI CASADO VALESI, Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar nomeada pela Resolução em epígrafe, publicada em Diário Oficial 
do Estado, CITA CLARICE WRUCK MANTEY, Rg 10.153.896-6, professora 
do Quadro Próprio do Magistério do Estado do Paraná, disciplina de Geografia,  
LF 01, PNI1-57, lotada no município de Curitiba, atualmente sem exercício 
em estabelecimentos da rede pública estadual de ensino dos termos de seu 
indiciamento, conforme segue: Aos doze dias do mês de maio do ano de dois 
mil e quinze, na sala de audiências do Núcleo Jurídico da Secretaria de Estado da 
Educação, em Curitiba , Paraná, reuniu-se a Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar designada pela Resolução em epígrafe. Presentes os membros Sirlei 
Casado Valesi, Priscila Lopes Prestes Trevisan e Dirce Pereira de Almeida Lima, 
que após análise minuciosa de todo o procedimento realizado, deliberou, nos 
termos do artigo 319 da Lei nº 6174/70, lavrar o termo de ultimação da instrução 
e proceder ao indiciamento da servidora CLARICE WRUCK MANTEY, Rg 
10.153.896-6, professora do Quadro Próprio do Magistério do Estado do Paraná, 
disciplina de Geografia,  LF 01, PNI1-57, pela prática de ilícito administrativo. 
Foi possível a esta Comissão apurar, após a citada análise, a existência de ilícitos 
administrativos que serão abordados e tipificados pela Lei nº 6174/70 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná).A Comissão entendeu por bem 
indiciar a servidora CLARICE WRUCK MANTEY, Rg 10.153.896-6, professora 
do Quadro Próprio do Magistério do Estado do Paraná, disciplina de Geografia,  
LF 01, PNI1-57, quando em exercício na função de professora  na Escola Estadual 
Lucia Bastos EF, de Curitiba ter ter praticado a falta grave se ausentar do serviço, 
sem causa justificada, desde 01.10.2009,  com infração ao artigo 293, V, “b” da 
Lei 6174/70. Com essa conduta, a servidora CLARICE WRUCK MANTEY, Rg 
10.153.896-6, professora do Quadro Próprio do Magistério do Estado do Paraná, 
disciplina de Geografia,  LF 01, PNI1-57, em tese, transgrediu o previsto no artigo 
293, V, “b” da Lei 6174/70 combinado com os artigos 5º, incisos I, II, IV,  V, VI, 
VII e 82, inciso I, letras  “c”, “d” “e”, “f”, “h”, “m”, “n”, “o” e q”, ambos da Lei 
Complementar 07/76, estando sujeita às sanções previstas nos artigos 291, VI e 
293  V da Lei 6174/70. Do que para constar eu,  Membro secretária da Comissão, 
lavrei o presente termo, que vai por todos assinado. Intima-a também do prazo de 
dez dias para apresentação das Alegações Finais, contados da citação, conforme 
estatui o artigo 320 da Lei 6174/70, se nenhuma outra diligência ou prova for 
requerida. Intima-a ainda que para requerimento fundamentado de diligências 
julgadas imprescindíveis, de acordo com o artigo 21, § 3º do Decreto 5792/2012, 
fica estipulado o prazo máximo de 48 horas, contados da citação para apresentação 
junto a Comissão de PAD.  Durante este prazo é facultada vista dos autos, das 
09h00 às 17h00, no Núcleo Jurídico da Administração Da Secretaria de Estado 
da Educação.  Os prazos serão contados por dias corridos, de acordo com o 
previsto no artigo 357 da Lei nº 6174/70. E para constar eu, membro Secretário 
da Comissão, digitei esta Citação aos doze dias do mês de maio do ano de dois 
mil e quinze

Sirlei Casado Valesi
Presidente

43740/2015

ANEXO A PORTARIA N.   269/15 DE 10/06/2015
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
NOME                                               RG          PIS/PASEP       MUNICIPIO                               RESCISAO
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
GENTIL CUSTODIO DE MELO                            000994678-0 10259035669     CURITIBA                                31/05/2015
ROSI RAMOS DE OLIVEIRA                             004779633-4 12451143020     PARANAGUA                               01/06/2015
APARECIDA OLIVEIRA DE MELLO                        005106709-6 10263747074     SENGES                                  17/05/2015
ELOINA MOREIRA CANGUSSU                            004580590-5 12315258067     MARINGA                                 10/06/2015
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DE RESCISOES IMPRESSAS:      4
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

48509/2015

Relação de Registro de CERTIFICADOS Nº 208396 - 17/06/2015
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 690
Nome do Município: CURITIBA
Código do Estabelecimento: 96
Nome do Estabelecimento: GUIDO STRAUBE, C E PROF-EF M PROFIS
Nome do Curso: Curso: TECNICO EM ENFERMAGEM - 920

Nome do Aluno RG No.Reg. Livro Folha Dt.Registro Conclusão
JOSELIA MARIA DE BARROS 65063581PR 358 06900009C013 3 16/06/2015 2014
ANNA PAULA CORDEIRO DE LIMA 78785837PR 359 06900009C013 3 16/06/2015 2014
             
CURITIBA, 17 de Junho de 2015.            
             
Nome do(a) Secretário(a):EDONIR JOSÉ LADEWIG            
Nº Ato do(a) Secretário(a): 1625/2013 - 27/12/2013            
             
Nome do(a) Diretor(a): ROSÁLIA DE MELLO            
Nº Ato do(a) Diretor(a): 6012/2011 - 06/01/2012      

48706/2015

Relação de Registro de DIPLOMAS Nº 208397 - 17/06/2015
Em atendimento ao contido na Resolução Nº 1860/2002
Código do Município: 690
Nome do Município: CURITIBA
Código do Estabelecimento: 3842
Nome do Estabelecimento: LEONCIO CORREIA, C E-EF M PROFIS
Nome do Curso: Curso: TECNICO EM RECURSOS HUMANOS - 953


